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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

 Emenda Aditiva n.º 011/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o programa “Elaboração do Plano de Implantação de Recifes Artificiais” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o Programa “Elaboração do Plano de Implantação de Recifes Artificiais”, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 81 – Secretaria Municipal do Clima, com dotação orçamentária fixada em R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0900.956 – “Reserva De Contingência”, conforme elencado:
Órgão: 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçamentária 99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0900 – Operações Especiais
956 – Reserva De Contingência
	R$ 79.476.691,91
	R$ 78.476.691,91
	R$ 1.000.000,00


Órgão: 81 – SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA
Unidade Orçamentária 01 – SECRETARIA MUNICIPAL DO CLIMA
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL
0147.____ – Elaboração do Plano de Implantação de Recifes Artificiais
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00


JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à criação do Programa “Elaboração do Plano de Implantação de Recifes Artificiais”, considerando-se o avanço acadêmico sobre a temática e as demandas de controle social, seja sob o ponto de vista oceanográfico e de gerenciamento costeiro, considerando-se os efeitos da maré incidentes sobre a faixa de areia e danos recorrentes ao calçadão e à infraestrutura urbana local da orla de Piratininga; seja sob o prisma de fomento às atividades desportivas aquáticas/náuticas (pesca, surfe, bodyboard, kitesurf, windsurfe, wingsurf, canoa polinésia, standup paddle, mergulho, natação de águas abertas, remo, vela, motonáutica etc.) e à demanda provavelmente gerada pelo turismo inerente. Tal remanejamento é crucial para a implantação do referido programa considerado seu relevante interesse público e, primordialmente, o cumprimento da legislação em vigor.
  Niterói, 03 de novembro de 2022.
Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
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